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APELAÇÃO  CÍVEL  INTERPOSTA  PELA  UNIMED
JOÃO  PESSOA  –  COOPERATIVA  DE  TRABALHO
MÉDICO. REQUISITOS DE ADMISSIBILIDADE. RE-
GRAS DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973.
ENUNCIADO  ADMINISTRATIVO  Nº  02  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  CONTAGEM
CONTÍNUA DO PRAZO RECURSAL DE 15 (QUINZE)
DIAS. APELO INTEMPESTIVO. CARACTERIZAÇÃO.
NÃO CONHECIMENTO.

- Os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Pro-
cesso Civil de 1973, porquanto a irresignação foi interposta
em face de decisão publicada antes da vigência do novo CPC.

- No caso concreto, a data de publicação da decisão recorrida,
para fins de definição das regras concernentes à interposição
do recurso, é aquela na qual o  decisum aportou no cartório,
porquanto o direito da parte recorrer nasce a partir do mo-
mento em que o decisório torna-se público.

- “Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março de 2016)
devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma
nele prevista, com as interpretações dadas, até então, pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.” (Enunciado
Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de Justiça).
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- “Para a aferição da possibilidade de utilização de recurso supri-
mido ou cujas hipóteses de admissibilidade foram restringidas, a
lei a ser aplicada é aquela vigente quando surge para a parte o di-
reito subjetivo ao recurso, ou seja, a partir da emissão do provi-
mento judicial a ser impugnado.” (STJ. Corte Especial. AgRg no
AgRg no AgRg nos EREsp 1114110 / SC. Rel. Min. Og. Fernan-
des. J. em 02/04/2014)

- “O direito ao recurso nasce com a publicação em cartório, secre-
taria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a ser
impugnada,  o  que  primeiro  ocorrer.(Grupo:  Direito  intertempo-
ral)"  (Enunciado 476 do Fórum Permanente de Processualistas Ci-
vis)

- “Enunciado nº. 54 do Fórum de Debates e Enunciados sobre o
NCPC do TJMG: 'A legislação processual que rege os recursos é
aquela da data da publicação da decisão judicial, assim conside-
rada sua publicação em cartório, secretaria ou inserção nos autos
eletrônicos'".  (TJMG.  AgInt  1.0515.15.005054-7/002.  Relª  Desª
Aparecida Grossi. J. em 05/07/2016)

- “Logo, as regras relativas à interposição do recurso são aquelas
vigentes ao tempo da publicação em cartório ou disponibilização
nos  autos  eletrônicos  da  decisão  recorrida.”  (TJRN.  AC
2016.002246-9. Terceira Câmara Cível; Rel. Des. João Rebouças.
DJRN 15/04/2016).

- “O direito ao recurso nasce com a publicação em cartório, secre-
taria da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a ser
impugnada, o que primeiro ocorrer; Sendo assim, o cabimento e os
pressupostos a serem adotados (prazos, efeitos, juízo de admissibi-
lidade, dentre outros) são os da Lei Processual vigente à época em
que a decisão se torna impugnável,  qual  seja,  cpc-73.” (TJCE.
APL nº 065418594.2000.8.06.0001. Relª Desª Lira Ramos de Oli-
veira. DJCE 28/04/2016. Pág. 51).

-  “A definição da data da prolação da decisão judicial como o
marco definidor  da  lei processual aplicável ao cabimento e requi-
sitos do recurso  visa  a  evitar  distorções  que  afetem  diferente-
mente as partes, a depender da data de sua efetiva intimação do
julgado” (STJ. AgRg nos EREsp 1535956 / RS. Rel. Min. Reynal-
do Soares da Fonseca. J. em 25/05/2016).

- Conforme as regras do CPC de 1973, o prazo para interposição do
recurso de apelação é de 15 (quinze) dias,  cuja contagem é contí-
nua, não se interrompendo em virtude de sábados, domingos e feri-
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ados. A ultrapassagem desse limite legal implica no reconhecimen-
to da intempestividade recursal, o que obsta o seu conhecimento.

- Quando o recurso for manifestamente inadmissível, em virtude de
não atender ao requisito da tempestividade, poderá o relator rejeitar
liminarmente a pretensão da parte recorrente, em consonância com
os ditames do art. 932, inciso III, do Novo Código de Processo Ci-
vil.

APELO DOS AUTORES. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NÃO
FAZER C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO C/C INDENIZA-
ÇÃO POR DANOS MORAIS.  REAJUSTE EM DECORRÊN-
CIA DE ALTERAÇÃO DA FAIXA ETÁRIA DOS USUÁRIOS.
MAJORAÇÃO DO VALOR  DAS MENSALIDADES.  ESTA-
TUTO DO IDOSO. NORMA DE ORDEM PÚBLICA. APLI-
CABILIDADE  IMEDIATA.  VEDAÇÃO  DE  DISCRIMINA-
ÇÃO EM RAZÃO DA IDADE. DEVOLUÇÃO SIMPLES DOS
VALORES PAGOS EM EXCESSO. PROCEDÊNCIA PARCI-
AL DOS PLEITOS CONSTANTES NA EXORDIAL.  IRRE-
SIGNAÇÃO. PEDIDO DE RESSARCIMENTO EM DOBRO
DA QUANTIA RECOLHIDA. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊN-
CIA DE MÁ-FÉ NA CONDUTA DA PROMOVIDA. VEDA-
ÇÃO AO ENRIQUECIMENTO ILÍCITO. INVIABILIDADE
DE  APLICAÇÃO  DO  ARTIGO  42,  PARÁGRAFO  ÚNICO,
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. PLEITO DE
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DESCABIMENTO.
MERO  DISSABOR  SUPORTADO  PELA PARTE.  SUCUM-
BÊNCIA “PRO RATA”. ADEQUAÇÃO. ARTIGO 21, CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. MANUTEN-
ÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO DO RECURSO.

- Quanto ao pedido de repetição do indébito, a jurisprudência pátria
é uníssona ao admitir que, nas hipóteses em que há o vislumbre in-
conteste da abusividade de cláusulas de plano médico, o ressarci-
mento dos valores pagos em excesso deve, em regra, incidir na for-
ma simples, eis que para a aplicabilidade do artigo 42 do Código
Consumerista, é mister a comprovação de má-fé na conduta prati-
cada pela ora apelada, o que não se presume no caso vertente, sob
pena de caracterizar enriquecimento ilícito.

- “RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE ILEGA-
LIDADE DE COBRANÇA DE MENSALIDADES  RELATIVAS  A
PLANO DE SAÚDE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRI-
BUIÇÃO   DE   EMPREGADO  DEMITIDO  SEM  JUSTA  CAU-
SA.  VALORES DIFERENCIADOS  PARA  EMPREGADOS  E  EX-
EMPREGADOS.   IMPOSSIBILIDADE.  INTERPRETAÇÃO   DO
ART.  30  DA  LEI  N. 9.656/1998 QUE PRESCINDE DA APLICA-
ÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  N.  279/2011. REPETIÇÃO EM DO-
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BRO. ART. 42, PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CDC.  NECESSIDA-
DE DE MÁ-FÉ DO CREDOR. RECURSO PARCIALMENTE PRO-
VIDO. (…) 6. Segundo a jurisprudência desta Corte, a condenação
à restituição em dobro, conforme previsão do artigo 42, parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor,  somente é cabível  na
hipótese de ser demonstrada a má-fé do fornecedor ao cobrar do
consumidor os valores indevidos, o que não se verifica nos autos.”
(REsp  1539815/DF,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO  BELLIZZE,
TERCEIRA TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017) – Grifei. 

- “APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NÃO FAZER
C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. PLANO DE
SAÚDE. REAJUSTE EM FACE DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁ-
RIA. NULIDADE DA CLAÚSULA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO.
PRESUNÇÃO DE MÁ-FE. INVIABILIDADE. REPETIÇÃO SIM-
PLES. PROVIMENTO. - Até ser declarada nula, a cláusula con-
tratual que previa o aumento de mensalidade em razão da mudan-
ça de faixa etária gozava de presunção de legalidade, não havendo
razão para se concluir que a conduta da administradora do plano
de saúde foi motivada por má-fé a amparar pleito de devolução em
dobro da quantia indevidamente cobrada.” (TJPB - ACÓRDÃO/DE-
CISÃO do Processo Nº 00930100420128152001, 1ª Câmara Especializa-
da Cível, Relator DES LEANDRO DOS SANTOS , j. em 06-10-2015) 

- “(…) Não se constitui dano moral a situação pela qual a promo-
vente enfrentou ao ver majorada mensalidade relativa ao plano de
saúde  em  decorrência  de  mudança  de  faixa  etária.”.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 01131860420128152001, - Não
possui -, Relator DES FREDERICO MARTINHO DA NOBREGA COU-
TINHO , j. em 09-07-2015)

-  “(…) Dano moral se caracteriza pela lesão aos sentimentos, ao
atingir a subjetividade das pessoas, causando-lhes inquietações es-
pirituais, sofrimentos, vexames, dores e sensações negativas.  Mero
reajuste de valor de plano de saúde não  se mostra apto a ensejar
dano moral passível de recomposição, mas apenas mero dissabor,
ocasionado  pelas  contrariedades  do  cotidiano.”  (TJPB  -  ACÓR-
DÃO/DECISÃO do Processo Nº 00012734420138150461, 2ª Câmara Es-
pecializada Cível,  Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO , j. em 06-10-2015) 

- Não merece prosperidade a súplica direcionada contra a parte do
decisório que determinou a divisão recíproca pelas partes quanto às
verbas sucumbenciais, pois como os litigantes restaram, em parte,
vencedores e vencidos no litígio, é aplicável o regramento disposto
no artigo 21,  caput, do CPC/1973 (vigente à época da publicação
da sentença).

Desembargador José Ricardo Porto
 4



Apelação Cível nº 0001455-03.2012.815.2001

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba,  à unanimidade  de  votos, NÃO  CONHECER  DO  APELO  DA UNIMED  JOÃO
PESSOA E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES.

RELATÓRIO

Edirson Henriques de Aragão e Arlindo Bibiano dos Santos, devidamente qualifi-
cados nos autos, ajuizaram Ação Declaratória de Não Fazer c/c Repetição de Indébito; Indenização
por Danos Morais, com pedido dos efeitos da antecipação de tutela, contra a Unimed João Pessoa
– Cooperativa de Trabalho Médico, igualmente identificada, objetivando a suspensão do reajuste
aplicado na mensalidade dos seus planos de saúde, bem como a declaração de nulidade da cláusula
que prevê o ajustamento do valor da assistência médica aos maiores de 60 (sessenta) anos e a resti-
tuição dobrada do que pagou em excesso.

A magistrada de base rejeitou a prejudicial de prescrição suscitada pela promovida e
julgou parcialmente procedente a pretensão autoral (fls. 169/176), para:  “(…) determinar à UNI-
MED a manutenção da mensalidade dos autores no valor anterior ao reajuste por faixa etária, in-
cidindo apenas os permitidos por lei, quais sejam, o anual e por sinistralidade; declarar a nulidade
do item 1.4 da cláusula 10 do contrato e condenar a promovida a restituir, na forma simples, as di-
ferenças pagas indevidamente pelos autores, eis que não verificada a má-fé, quantias que serão
apuradas em sede de liquidação de sentença.”

Apelação Cível manejada pelos autores às fls. 178/187, pugnando pela reforma da
sentença, no intuito de: condenar a promovida ao pagamento de indenização decorrente do abalo
psíquico sofrido, levando em consideração o sacrifício financeiro vislumbrado no interregno da co-
brança indevida; a devolução em dobro das prestações adimplidas, diante da má-fé da cooperativa,
alegando que houve a prática de conduta abusiva com o aumento das mensalidades em razão da mu-
dança de faixa etária; fixar percentual para a verba honorária, tendo asseverado que esta deve ser
paga pela demandada, manifestando entendimento dissonante em relação à aplicabilidade da su-
cumbência recíproca ao caso concreto.

Inconformada também com a decisão, a Unimed apelou (fls. 189/209). Sustentou,
preambularmente, a necessidade de sobrestamento do feito até a análise do julgamento definitivo do
RE nº 630.852/RS, cujo conteúdo aborda o tema aqui tratado, sob pena de criar conflitos de deci-
sões sobre a mesma matéria.

Asseverou, ainda, em sede de prejudicial, a existência de prescrição do direito de re-
querer a declaração de nulidade da cláusula, sob o argumento de que os promoventes ingressaram
com a presente demanda após o interregno de 19 (dezenove) anos do vínculo firmado entre as par-
tes.

Quanto ao mérito,  afirmou que a  transação  teve sua vigência iniciada no ano de
1993, não estando, portanto, regulada pela Lei n.° 9.656/98. Seguindo o mesmo raciocínio, aduziu
que o Estatuto do Idoso é inaplicável ao caso em testilha, haja vista que tal lei entrou em vigor ape-
nas em data de 01.07.2004, informando ser impossível tal legislação atingir um ato jurídico perfeito
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anterior a referida norma.

Defendeu, ainda, que o posicionamento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça,
em 14 de abril de 2015, afasta a suposta existência de discriminação ao segurado idoso no que diz
respeito ao reajuste do plano médico conforme o transcurso da idade da beneficiária.

Ao final, requereu a reforma da sentença, com o provimento do recurso.

Contrarrazões ofertadas apenas pela Unimed João Pessoa – Cooperativa de Trabalho
Médico (fls. 213/221).

Parecer Ministerial às fls. 239/245, opinando pela rejeição das questões prévias e, no
mérito, pelo desprovimento de ambas as súplicas apelatórias.

 
 É o Relatório.

VOTO

→ DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELA UNIMED.

Inicialmente, destaco que os requisitos de admissibilidade deste recurso obedecerão
as regras e entendimentos jurisprudenciais do Código de Processo Civil de 1973, porquanto a irre-
signação foi interposta em face de decisão publicada antes da vigência da nova Lei Adjetiva Civil.

Vejamos o que dispõe o Enunciado Administrativo nº 02 do Superior Tribunal de Jus-
tiça:

“Aos recursos interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a de-
cisões publicadas até 17 de março de 2016) devem ser exigidos os requi-
sitos de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações
dadas, até então, pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça.”

Sobre a data da publicação da decisão judicial passível de recurso, é pertinente lem-
brar que, no julgamento dos Embargos de Declaração no REsp n. 1.114.079 (Rel. Min. Napoleão
Nunes Maia Filho, julgado em 25/04/2013), representativo de controvérsia, a Corte Especial do STJ
esclareceu que:

“Não é demais lembrar que a publicação da sentença não se confunde
com a sua intimação. A publicação da sentença tem o propósito de tor-
nar pública a prestação jurisdicional e fixar o teor  da sentença , que a
partir de então não poderá mais ser alterada, nos termos do art. 463 do
CPC.
A intimação, por seu turno, busca dar ciência às partes do teor do julga-
do, a fim de iniciar a contagem do prazo para recurso ou para o aperfei -
çoamento da coisa julgada. Assim, a divulgação da sentença pela im-
prensa oficial não é ato de publicação, em sentido técnico, mas, sim, inti-
mação.” Grifei.
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A respeito, invoco a lição de Nelson Nery Junior e Rosa Maria de Andrade Nery ao
comentarem o art. 14 do novo CPC (Comentários ao Código de Processo Civil. 1ª ed. em e-book ba-
seado na 1ª ed. impressa. Editora Revista dos Tribunais):

“11. Lei processual nova sobre recursos. No que tange aos recursos, é
preciso particularizar-se a regra do comentário anterior. Duas são as si-
tuações para a lei nova processual em matéria de recursos: a) rege o ca-
bimento e a admissibilidade do recurso a lei vigente à época da prolação
da decisão da qual se pretende recorrer; b) rege o procedimento do re-
curso a lei vigente à época da efetiva interposição do recurso. Neste sen-
tido: Nery. Recursos7 , n. 3.7, p. 469; Stein-Jonas-Schlosser. Kommentar
ZPO21 , v. 7, t. II, coment. n. 2, 4, b ao § 1.º da EGZPO, p. 584; Rosen-
berg-Schwab-Gottwald. ZPR17 , § 6.º, I, p. 30; Chiovenda. Istituzioni2 ,
v. 1, n. 27, p. 86; Gabba. Retroattività3, v. 4, pp. 539/541; Roubier. Con-
flits, v. 2, n. 144, pp. 728/730; Roubier. Droit transitoire 2, n. 105, pp.
563/565; Valladão. Coment., n. 24, p. 89 et seq.; Pimentel. Causas pen-
dentes2 , p. 24; Lacerda. Feitos pendentes, pp. 68/69; Rosas. Direito in-
tertemporal processual (RT 559 [1982], n. 5, p. 11); Maximiliano. Dir.In-
tertemporal2 , n. 238, pp. 278/279. Em sentido contrário, propondo que
se aplique ao recurso a lei vigente no “dia da sentença”: Wambier-Alvim
Wambier-Medina. Reformas 3, capítulo “direito intertemporal”, nota 12,
p. 321. Se, como aponta essa corrente para justificar seu entendimento,
seria difícil identificar o que é procedimento, é simples e objetivo identi-
ficar o que é cabimento e admissibilidade do recurso, de modo que, até
mesmo por exclusão ou por via indireta, pode-se, com extrema facilida-
de, chegar ao entendimento do que seria procedimento do recurso. Com
a devida venia, a crítica à doutrina mundial dominante não se sustenta.
Entretanto, a solução proposta por essa corrente crítica minoritária é li-
beral, porquanto propugna pela não aplicação imediata da lei nova aos
feitos pendentes, no que respeita aos recursos, quando já publicada a de-
cisão sujeita a recurso criado, abolido ou que tenha seu regime jurídico
modificado pela lei nova.
12. Data da prolação da decisão. Primeiro grau. Por “dia do julgamen-
to”, que rege o cabimento e a admissibilidade do recurso, deve entender-
se a data em que foi efetivamente publicada a decisão impugnável.  No
primeiro grau a decisão é publicada quando o juiz a entrega ao escri-
vão, quando não mais pode alterá-la   (CPC 494 ; CPC/1973 463 , cujo
caput teve a redação determinada pela L 11232/05). O “dia da sentença”
é aquele em que o juiz a publicou, quer seja em audiência, na presença
das partes e seus procuradores, quer em cartório, nas mãos do escrivão
(Nery. Recursos7 , n. 3.7, p. 471).” Grifei.

Importante destacar o Enunciado 476 do Fórum Permanente de Processualistas Civis,
que verbera:

“O direito ao recurso nasce com a publicação em cartório,  secretaria
da vara ou inserção nos autos eletrônicos da decisão a ser impugnada, o
que primeiro ocorrer.(Grupo: Direito intertemporal)" Grifei

Assim sendo, não resta dúvida de que a data de publicação da decisão recorrida, para
fins de definição das regras concernentes à interposição do recurso, ocorreu com a sua inserção nos
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autos físicos, ou seja, no dia do recebimento no cartório do Juízo de origem, em 25 de fevereiro de
2016, porquanto o direito da parte recorrer nasceu a partir do momento em que o decisório tornou-
se público.

Nesse sentido, trago à baila julgado da Corte Especial do Superior Tribunal de Justi-
ça:

“EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RE-
GIMENTAL. EMBARGOS INFRINGENTES. ART. 530 DO CPC. DIREI-
TO INTERTEMPORAL. PRECEDENTES.
1. Para a aferição da possibilidade de utilização de recurso suprimido
ou cujas hipóteses de admissibilidade foram restringidas,  a lei  a ser
aplicada é aquela vigente quando surge para a parte o direito subjetivo
ao recurso, ou seja, a partir da emissão do provimento judicial a ser im-
pugnado.
2. No caso dos embargos infringentes, o que se visa impugnar é precipu-
amente o acórdão proferido em sede de apelação, nascendo, nesse mo-
mento, para a parte, o direito de interpor o recurso, razão pela qual este
deve ser o marco temporal considerado para fins de definir qual será a
legislação aplicada à espécie.
3. O fato de terem sido opostos embargos de declaração, julgados após a
alteração da lei processual, a qual restringiu as hipóteses de cabimento
dos embargos infringentes, não tem o condão de extirpar da parte o di-
reito constituído a interpor o aludido recurso, que se perfectibilizou no
momento do julgamento da apelação.
4. Proferido o julgamento da apelação sob a égide da redação primitiva
do art. 530 do Código de Processo Civil, aos embargos infringentes apli-
cam-se as normas então vigentes.
5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ. Corte Especial.
AgRg no AgRg no AgRg nos EREsp 1114110 / SC. Rel. Min. Og. Fer-
nandes. J. em 02/04/2014). Grifei.

Não é demasia citar recente aresto do STJ:

“PROCESSUAL  CIVIL,  PROCESSUAL  PENAL  E PENAL. AGRAVO
REGIMENTAL EM EMBARGOS  DE  DIVERGÊNCIA.  EVASÃO  DE
DIVISAS.  1)  LEI PROCESSUAL APLICÁVEL  AO RECURSO - DIREI-
TO INTERTEMPORAL - TEMPUS REGIT ACTUM - LEI DA DATA DA
SESSÃO DO  JULGAMENTO.  2)  DESCABIMENTO DE INDICAÇÃO
DE HABEAS  CORPUS  E DE ENUNCIADO DE SÚMULA COMO PA-
RADIGMA MESMO SOB AS REGRAS  DO  NOVO CPC. 3) INEXIS-
TÊNCIA DE CONFISSÃO NO CASO CONCRETO. 4)  UTILIZAÇÃO
DE  ELEMENTAR  DO  DELITO  COMO JUSTIFICATIVA PARA A MA-
JORAÇÃO  DA  PENA  BASE:  QUESTÃO NÃO DEVOLVIDA AO CO-
NHECIMENTO DA CORTE.  5)  CONHECIMENTOS  DO RÉU SOBRE
MERCADO DE CÂMBIO E TRÂMITES NEGOCIAIS  INTERNACIO-
NAIS  NÃO  CONSTITUEM  ELEMENTAR  DA  EVASÃO DE DIVISAS:
SÚM 168/STJ.
1.  É  firme o entendimento desta Corte no sentido de que "O recurso
rege-se  pela  lei  do  tempo  em  que  proferida  a  decisão, assim consi-
derada  nos órgãos colegiados a data da sessão de julgamento em que
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anunciado  pelo Presidente o resultado" (EREsp 649.526/MG, Rel. Mi-
nistro  CARLOS ALBERTO MENEZES DIREITO, CORTE ESPECIAL,
julgado em 15/06/2005,  DJ  13/02/2006,  p.  643).  Precedentes: AgRg
nos EREsp 617.427/DF,   Rel.  Ministro  FERNANDO  GONÇALVES,
CORTE  ESPECIAL, julgado  em  23/11/2006, DJ 11/12/2006, p. 296;
AgRg no AgRg no AgRg nos  EREsp 1.114.110/SC, Rel.  Ministro OG
FERNANDES,  CORTE  ESPECIAL,  julgado   em   02/04/2014,   DJe
08/04/2014;  EDcl  no  REsp  1.381.695/RS,  Rel.   Ministro   ROGERIO
SCHIETTI  CRUZ,  SEXTA  TURMA,  julgado  em 03/09/2015,   DJe
23/09/2015;  EDcl  nos  EAREsp  799.644/SP,  Rel. Ministro LUIS FELI-
PE  SALOMÃO,  CORTE  ESPECIAL,  julgado  em  20/04/2016,  DJe
28/04/2016.
2.  A definição da data da prolação da decisão judicial como o marco
definidor  da  lei processual aplicável ao cabimento e requisitos do re-
curso  visa  a  evitar  distorções  que  afetem  diferentemente as partes,
a depender da data de sua efetiva intimação do julgado.
3.   É   essa   a   interpretação  que  se  deve  dar  ao  enunciado adminis-
trativo  n. 2, aprovado pelo Plenário desta Corte em 9/3/2016 (ata   pu-
blicada  em  11/3/2016),  segundo  o  qual:  "Aos  recursos interpostos
com  fundamento  no  CPC/1973  (relativos  a  decisões publicadas até
17 de março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de  admissibilida-
de  na  forma  nele prevista, com as interpretações dadas,  até  então,
pela  jurisprudência  do  Superior  Tribunal de Justiça."
(...)
9. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STJ. AgRg nos EREsp
1535956  /  RS.  Rel.  Min.  Reynaldo  Soares  da  Fonseca.  J.  em
25/05/2016). Grifei.

Ainda, precedentes das Cortes Mineira, Potiguar e Cearense:

“AGRAVO INTERNO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO.  AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA. RECURSO NÃO CONHECIDO. OPORTU-
NIZAÇÃO DE EMENDA. IMPOSSIBILIDADE. CPC/15.  INAPLICABI-
LIDADE. Enunciado nº. 54 do Fórum de Debates e Enunciados sobre o
NCPC  do  TJMG:  "A legislação  processual  que  rege  os  recursos  é
aquela da data da publicação da decisão judicial,  assim considerada
sua publicação em cartório, secretaria ou inserção nos autos eletrôni-
cos".. Se o agravo de instrumento, interposto antes de 16/03/2016, não
for instruído com as peças obrigatórias previstas no inciso I, do artigo
525, do Código de Processo Civil de 1973, o recurso não deve ser conhe-
cido.”  (TJMG.  AgInt  1.0515.15.005054-7/002.  Relª  Desª  Aparecida
Grossi. J. em 05/07/2016). Grifei.

“PROCESSUAL  CIVIL.  DIREITO  INTERTEMPORAL.  REPERCUS-
SÕES NO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N. 13.105/2015)
SOBRE AS APELAÇÕES INTERPOSTAS SOB A VIGÊNCIA DO CPC
DE 1973. SENTENÇA PUBLICADA ANTES DO DIA 18.03.2016 (DATA
DE ENTRADA EM VIGOR DO NCPC). APLICAÇÃO DAS REGRAS E
REQUISITOS  DE ADMISSIBILIDADE DO CPC DE 1973.  DIREITO
ADQUIRIDO PROCESSUAL. MÉRITO. BUSCA E APREENSÃO. SEN-
TENÇA  QUE  EXTINGUIU  O  PROCESSO  SEM  RESOLUÇÃO  DO
MÉRITO COM FUNDAMENTO NOS ART. 267, IV C/C 219, § 2º, DO
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CPC DE 1973. DEMORA NA CITAÇÃO. INTIMAÇÃO PARA FORNECI-
MENTO DE ENDEREÇO CORRETO DA PARTE RÉ. OPORTUNIDADE
QUE DEVE SER CONCEDIDA AO AUTOR PARA EXAURIR OS MEIOS
PREVISTOS EM LEI PARA REAVER O BEM OBJETO DO CONTRATO.
CONHECIMENTO E PROVIMENTO DO RECURSO. PRECEDENTES
DO  TJRN.  1)  repercussões  no  novo  código  de  processo  civil  (lei  n.
13.105/2015) sobre as apelações interpostas sob a vigência do cpc/1973.
1.1) por força do seu art. 1.046, o novo código de processo civil (lei n.
13.105/2015), Lei vigente a partir de 18 de março de 2016, o diploma
deve ser aplicado desde logo aos processos pendentes, ficando revogada
Lei n. 5.869/1973 (antigo cpc), respeitadas, todavia, as regras de direito
intertemporal e os atos praticados sob a égide da Lei revogada, garan-
tindo-se assim o denominado direito adquirido processual. Apesar de ha-
ver dissenso na doutrina, o colendo STJ considera que “a Lei vigente à
época da publicação rege a interposição do recurso” (eresp 740.530/rj,
relatora  ministra  nancy  andrighi,  corte  especial,  julgado  em
01.12.2010). Logo,  as regras relativas  à interposição do recurso são
aquelas vigentes ao tempo da publicação em cartório ou disponibiliza-
ção nos autos eletrônicos da decisão recorrida. 1.. 1.2) como consectá-
rio desse raciocínio, conclui-se o seguinte: às decisões publicadas até o
dia 17.03.2016 se aplicam os requisitos de admissibilidade do cpc/1973.
1.2) direito intertemporal e aplicação da Lei nova aos processos em trâ-
mite. 1.2.1 prazos: conforme o Enunciado nº 267 do fppc (fórum perma-
nente de processualistas civis), os prazos processuais iniciados antes da
vigência do CPC serão integralmente regulados pelo regime revogado.
1.2.2) honorários sucumbenciais recursais: apesar de existir divergência
na doutrina, entende-se majoritariamente que às apelações interpostas
em face de sentença publicadas antes de 18.03.2016, não se deve aplicar
a regra do art. 85, § 11, do ncpc (honorários sucumbenciais recursais),
entendimento que acabou sendo consagrado no enunciado administrati-
vo n. 7 do STJ. 1.3) conclusão: os requisitos/pressupostos de admissibili-
dade do presente recurso (cuja sentença foi publicada no dia 03.12.2014
fl. 64) devem ser apreciados à luz da legislação vigente à época da publi-
cação  da  sentença:  no  caso  à  luz  do  cpc/1973.  (...).” (TJRN. AC
2016.002246-9. Terceira Câmara Cível; Rel. Des. João Rebouças. DJRN
15/04/2016). Grifei.

“PROCESSO CIVIL. RECURSO DE APELAÇÃO. AÇÃO MONITÓRIA.
ABANDONO DE CAUSA. VALIDADE DA CITAÇÃO POR AUSÊNCIA
DE AVISO AO JUÍZO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO - ART. 283, PA-
RÁGRAFO ÚNICO DO CPC/73 (ART. 274, PARÁGRAFO ÚNICO, DO
NCPC).  EXTINÇÃO  DO  FEITO  SEM  RESOLUÇÃO  DE  MÉRITO.
ERRO MATERIAL DO DECISUM.  FUNDAMENTAÇÃO EQUIVOCA-
DA.  CORREÇÃO DA FUNDAMENTAÇÃO.  EFEITO SUBSTITUTIVO
DAS DECISÕES. APELO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA. 1 -
com o advento do novo código de processo civil (Lei nº 13.105/2015), o
princípio da fundamentação das decisões judiciais encontra-se regula-
mentado, infraconstitucionalmente, em seu art. 11, com relevo constituci-
onal no art. 93, IX, da CF/88; 2 - o direito ao recurso nasce com a pu-
blicação em cartório, secretaria da vara ou inserção nos autos eletrôni-
cos da decisão a ser impugnada, o que primeiro ocorrer; 3 - sendo as-
sim, o cabimento e os pressupostos a serem adotados (prazos, efeitos,
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juízo de admissibilidade, dentre outros) são os da Lei Processual vigen-
te à época em que a decisão se torna impugnável, qual seja, cpc-73;4 -
o juízo a quo extinguiu o processo sem resolução de mérito, guardando
como fundamento os incisos II e III do art. 267, do código de processo
civil de 1973. Verificou-se, portanto, que o MM. Juiz sentenciante comete
erro in procedendo, ao fundamentar a sentença no citado dispositivo;5  -
ocorre que a verdadeira desídia da parte autora decorreu do fato desta
não ter constituído novo advogado nos autos, ainda que devidamente no-
tificada da renúncia de seu procurador anterior e intimada para regula-
rização. A ausência de assistência gera nulidade processual, vez que é
necessária a representação por advogado legalmente constituído nos au-
tos  do  processo  (pressuposto  de  admissibilidade  processual);6  -  não
cumprida, pois, a diligência por parte da autora, correta a decisão que
extinguiu a demanda sem resolução de mérito, todavia tal decisão deve
ser fundamentada no art. 267, inciso IV, do CPC/73 (correspondência ao
art. 485, IV, do ncpc);7 - sendo, a representação por advogado legalmen-
te constituído nos autos, um dos pressupostos de desenvolvimento válido
e regular do processo, sua ausência resulta, legalmente, em extinção do
processo sem resolução de mérito;8 - outrossim, não há que se falar em
irregularidade na intimação por conta da mudança de endereço da parte
autora. O art. 238, parágrafo único, do CPC/73 (correspondência ao art.
274, parágrafo único, ncpc) determina que a parte deve comunicar ao
juízo sua mudança, temporária ou definitiva, de endereço, sob pena de
presumirem-se válidas as intimações dirigidas ao endereço constante nos
autos;9  mantém-se a extinção do processo sem resolução de mérito, to-
davia deve ser a decisão fundamentada no art. 267, inciso IV, do CPC/73
(correspondência ao art. 485, IV, do ncpc);10  apelação conhecida e des-
provida. Sentença mantida.” (TJCE. APL nº 065418594.2000.8.06.0001.
Relª Desª Lira Ramos de Oliveira. DJCE 28/04/2016. Pág. 51). Grifei.

Com  essas  considerações,  mostra-se  evidente  a  necessidade  de  aplicação  do
CPC/1973 quanto aos requisitos de admissibilidade recursal.

Pois bem, a matéria a ser julgada é de cunho eminentemente técnico processual ou,
em outro ângulo, precipuamente cronológica.

Conforme se infere dos autos, o apelante obteve ciência da sentença em 13.04.2016.

Dessa forma, considerando-se a data acima em referência, verifica-se que o termo fi-
nal para a interposição da súplica apelatória foi 29.04.2016. 

Porém,  consoante  se  observa,  o  recurso  somente  foi  protocolado  em  data  de
05.05.2016.

Logo, é evidente que o apelatório fora manejado quando ultrapassado o prazo para a
sua eventual interposição, consoante dicção contida nos arts. 188 e 508, do Código de Processo Ci-
vil de 1973, que dispõe: 

“Art.  508  -  Na  apelação, nos  embargos  infringentes,  no  recurso
ordinário, no recurso especial, no recurso extraordinário e nos embargos
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de divergência, o prazo para interpor e para responder é de 15 (quinze)
dias.” (Grifei)

“Art.  188. Computar-se-á em quádruplo o prazo para contestar  e em
dobro  para  recorrer  quando  a  parte  for  a  Fazenda  Pública  ou  o
Ministério Público.” (Grifei)

Nesse sentido é o entendimento jurisprudencial:

“RECURSO  ESPECIAL.  ALEGAÇÃO  DE  AFRONTA AOS  ARTIGOS
535, I E II E 557CAPUT DO CPC. DECISÃO QUE NEGA SEGUIMEN-
TO A AGRAVO DE INSTRUMENTO COM BASE NO ARTIGO 557 DO
CPC.  ICMS. EXECUÇÃO. VÁRIOS LEILÕESREALIZADOS SEM SU-
CESSO. PENHORA DE VALORES FINANCEIROS POSITIVOS,ATÉ O
LIMITE DA DÍVIDA ATUALIZADA EM EXECUÇÃO. POSSIBILIDADE.
RECURSO NÃO- PROVIDO.
1. [...]3. No concernente à alegada infringência do artigo 557 do CPC, o
entendimento deste STJ é no sentido de ser possível ao relator, por meio
de decisão monocrática, negar seguimento a recurso quando este for
intempestivo, incabível, deserto ou contrário à jurisprudência dominan-
te do seu Tribunal ou de Tribunal Superior:  (REsp 671816 /RN, Rel.
Min. Teori Albino Zavascki, DJ 03.04.2006; AgRg no REsp779893 / RJ,
Rel.  Min.  Francisco  Falcão,  DJ  06.03.2006;  REsp 574404/  GO;  Rel.
Min. Peçanha Martins; DJ 13.02.2006).
5. Recuso especial não-provido.” (REsp 916832 / SP. Relator(a) Ministro
JOSÉ DELGADO Fonte DJ 03.09.2007 p. 139) – Grifei.

Diante do exposto, por não ter obedecido o prazo recursal previsto nos artigos 188 e
508, do Código de Processo Civil de 1973, não conheço do presente apelo.

→ DA APELAÇÃO CÍVEL INTERPOSTA PELOS AUTORES

Os promoventes pugnaram pela modificação da decisão prolatada pelo Juízo a quo,
com o escopo de incluir na condenação: a indenização por danos morais em virtude do sacrifício fi-
nanceiro perpassado por aqueles no ínterim do reajuste por faixa etária; a devolução em dobro das
prestações já adimplidas pela abusividade caracterizada no aumento das mensalidades do plano de
saúde; fixar percentual quanto aos honorários advocatícios, alegando que estes devem ser pagos so-
mente pelo sujeito passivo da lide.

Quanto ao pedido de repetição do indébito, a jurisprudência pátria é uníssona ao ad-
mitir que, nas hipóteses em que há o vislumbre inconteste da abusividade de cláusulas de plano
médico, o ressarcimento dos valores pagos em excesso deve, em regra, incidir na forma simples, eis
que para a aplicabilidade do artigo 42 do Código Consumerista, é mister a comprovação de má-fé
na conduta praticada pela ora apelada, o que não se presume no caso vertente, sob pena de caracteri-
zar enriquecimento ilícito.

Com efeito, trago à baila julgamentos proferidos pela Corte da Cidadania:

“RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  DECLARATÓRIA DE ILEGALIDADE
DE COBRANÇA DE  MENSALIDADES   RELATIVAS   A PLANO DE
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SAÚDE C/C REPETIÇÃO DE INDÉBITO. CONTRIBUIÇÃO   DE   EM-
PREGADO  DEMITIDO  SEM  JUSTA  CAUSA.  VALORES DIFEREN-
CIADOS  PARA  EMPREGADOS  E  EX-EMPREGADOS.  IMPOSSIBI-
LIDADE. INTERPRETAÇÃO  DO  ART.  30  DA  LEI  N. 9.656/1998
QUE PRESCINDE DA APLICAÇÃO  DA  RESOLUÇÃO  N.  279/2011.
REPETIÇÃO EM DOBRO. ART. 42, PARÁGRAFO  ÚNICO,  DO  CDC.
NECESSIDADE DE MÁ-FÉ DO CREDOR. RECURSO PARCIALMEN-
TE PROVIDO. (…) 6.  Segundo a jurisprudência desta Corte, a conde-
nação à restituição em dobro, conforme previsão do artigo 42, parágra-
fo único, do Código de Defesa do Consumidor,  somente é cabível  na
hipótese de ser demonstrada a má-fé do fornecedor ao cobrar do consu-
midor os valores indevidos,  o que não se verifica nos autos.” (REsp
1539815/DF, Rel.  Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA
TURMA, julgado em 07/02/2017, DJe 14/02/2017) – Grifei. 

“AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. PLA-
NO DE SAÚDE.REAJUSTE DOS PRÊMIOS EM RAZÃO EXCLUSIVA
DE MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. 60 ANOS. INCIDÊNCIA DO CDC
E DO ESTATUTO DO IDOSO. ABUSIVIDADE. REPETIÇÃO DE VALO-
RES EM DOBRO. INVIABILIDADE NO CASO CONCRETO. RECURSO
DESPROVIDO.  1.  A iniciativa da  empresa recorrida de  reajustar  as
prestações do plano de saúde, com base na mudança da faixa etária,
encontra-se amparada em cláusula contratual e presumidamente aceita
pelas partes. Desse modo, não há razão para concluir que a conduta da
administradora do plano de saúde foi motivada por má-fé, de forma a
possibilitar a repetição em dobro de valores. Precedentes. 2. Agravo re-
gimental não provido.” (AgRg no AREsp 268.154/RJ, Rel. Ministro LUIS
FELIPE  SALOMÃO,  QUARTA TURMA,  julgado  em 11/02/2014,  DJe
14/02/2014) – Grifei. 

Na mesma linha de entendimento, esta Primeira Câmara Especializada Cível já emi-
tiu pronunciamento:

“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE NÃO FAZER C/C
REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. PLANO DE SAÚ-
DE. REAJUSTE EM FACE DA MUDANÇA DE FAIXA ETÁRIA. NU-
LIDADE DA CLAÚSULA. REPETIÇÃO DO INDÉBITO. PRESUN-
ÇÃO DE MÁ-FE. INVIABILIDADE. REPETIÇÃO SIMPLES. PRO-
VIMENTO. - Até ser declarada nula, a cláusula contratual que previa
o aumento de mensalidade em razão da mudança de faixa etária goza-
va de presunção de legalidade, não havendo razão para se concluir que
a conduta da administradora do plano de saúde foi motivada por má-fé
a amparar pleito de devolução em dobro da quantia indevidamente co-
brada.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00930100420128152001, 1ª Câmara Especializada Cível, Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 06-10-2015) 

Desse modo, mostra-se correta a decisão prolatada pela magistrada de base ao deter-
minar a restituição simples da prestação adimplida, posto que a cobrança foi realizada com esteio no
contrato e nas praxes comerciais.
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Ademais, não merece guarida o pleito de indenização por prejuízo extrapatrimonial,
eis que não restou configurado o direito à percepção de compensação pecuniária.

Muito embora haja o reconhecimento da abusividade da cláusula que motivou o rea-
juste na mensalidade dos requerentes, entendo que o fato trazido a lume no encarte processual não
decorre de dolo ou culpa da requerida, ao revés, houve interpretação equivocada do ajuste, objeto da
presente lide. 

Em assim sendo, cumpre pontuar que a nulidade de preceito não possui o condão de
provocar o reparo moral, mesmo que se considere a ilegalidade, no Estatuto do Idoso, da conduta
executada pela cooperativa reclamada.

O posicionamento deste Egrégio Tribunal é firme nesse sentido:

“APELAÇÃO. AÇÃO REPETIÇÃO DE INDÉBITO COM DANOS MO-
RAIS. PLANO DE SAÚDE. ABUSIVIDADE RECONHECIDA. PROCE-
DÊNCIA  PARCIAL.  SUBLEVAÇÃO  DE  AMBOS  OS  LITIGANTES.
ANÁLISE  CONJUNTA.  PREJUDICIAL  DE  MÉRITO.  APLICAÇÃO
PRESCRIÇÃO DECENAL. REFORMA DA SENTENÇA NESTE PONTO.
SOBRESTAMENTO DO FEITO. MATÉRIA SUBMETIDA AO SUPREMO
TRIBUNAL  FEDERAL.  REPERCUSSÃO  GERAL.  RELATOR.  PODE-
RES. INEXISTÊNCIA DE AMPARO LEGAL. REJEIÇÃO. MÉRITO. RES-
TITUIÇÃO EM DOBRO DOS VALORES INDEVIDAMENTE COBRA-
DOS.  DESACOLHIMENTO.  VEDAÇÃO  AO  ENRIQUECIMENTO
ILÍCITO E AUSÊNCIA DE PROVA DA MA-FÉ. DANOS MORAIS. REA-
JUSTE  DE  MENSALIDADES  POR  MUDANÇA DE  FAIXA  ETÁRIA.
ABUSIVIDADE.  APLICAÇÃO  DO  ESTATUTO  DO  IDOSO.  INEXIS-
TÊNCIA DE VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA IRRETROATIVIDADE
DA LEI E DO ATO JURÍDICO PERFEITO.  PRECEDENTES DESTE
TRIBUNAL E DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. NULIDADE
DA  CLÁUSULA  CONTRATUAL.  CABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA.  PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO DO AUTOR E
SEGUIMENTO NEGADO AO RECLAMO DA PROMOVIDA. (…) - Não
se constitui dano moral a situação pela qual a promovente enfrentou ao
ver majorada mensalidade relativa ao plano de saúde em decorrência
de mudança de faixa etária.”. (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Pro-
cesso Nº 01131860420128152001, - Não possui -, Relator DES FREDE-
RICO MARTINHO DA NOBREGA COUTINHO , j. em 09-07-2015) 

“APELAÇÃO CÍVEL E RECURSO ADESIVO. AÇÃO REVISIONAL DE
CONTRATO DE PLANO DE SAÚDE C/C NULIDADE DE CLÁUSULA
ABUSIVA, REPETIÇÃO DE INDÉBITO E DANOS MORAIS. REAJUSTE
EM  FUNÇÃO  DA  IDADE  DA  CONTRATANTE.  INCIDÊNCIA  DO
CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. AUMENTO DE MAIS DE
66%.  PRÁTICA  ABUSIVA.  VEDAÇÃO.  PRECEDENTES  DO  STJ  E
TJPB.  REPETIÇÃO DE INDÉBITO.  DEVOLUÇÃO DE FORMA SIM-
PLES.  DANO  MORAL.  INEXISTÊNCIA.  MERO  ABORRECIMENTO.
DESPROVIMENTO DOS RECURSOS. - É firme a jurisprudência domi-
nante dos Tribunais Pátrios que atesta a ilegalidade e, consequentemen-
te, a nulidade de cláusula contratual que prevê reajuste de mensalidade
de plano de saúde calcada exclusivamente na mudança de faixa etária,
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notadamente, quando efetivada em patamar extremamente elevado. - Até
ser declarada nula, a cláusula contratual que previa o aumento de men-
salidade em razão da mudança de faixa etária gozava de presunção de
legalidade, não havendo razão para se concluir que a conduta da admi-
nistradora do plano de saúde foi motivada por má-fé a amparar pleito de
devolução em dobro da quantia indevidamente cobrada. - Não há que se
falar em indenização por danos morais quando não se extrai do fato,
efetivo potencial danoso à esfera moral da vítima, mas mero dissabor
temporário.”  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00262170520138150011, 1ª Câmara Especializada Cível,  Relator DES
LEANDRO DOS SANTOS , j. em 20-10-2015) 

“PRIMEIRA APELAÇÃO. PLANO DE SAÚDE. REAJUSTE DA MENSA-
LIDADE COM BASE EXCLUSIVAMENTE NA MUDANÇA DE FAIXA
ETÁRIA.  PRELIMINARES.  CERCIAMENTO  DE  DEFESA.  PRESCRI-
ÇÃO. PRAZO DECENAL. INOCORRÊNCIA. REJEIÇÃO. INCIDÊNCIA
DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. SÚMULA Nº 469 DO
STJ. RELAÇÃO DE TRATO SUCESSIVO. APLICAÇÃO DO ESTATUTO
DO IDOSO.  REAJUSTE DO VALOR DA MENSALIDADE POR MU-
DANÇA DE FAIXA ETÁRIA. AUMENTO DE MAIS DE 27% (VINTE E
SETE  POR  CENTO).  PRÁTICA  ABUSIVA  E  ILEGAL.  INCIDÊNCIA
APENAS DO REAJUSTE ANUAL AUTORIZADO PELA AGÊNCIA NA-
CIONAL DE SAÚDE. DANO MORAL INEXISTENTE.  MERO DISSA-
BOR. REFORMA DA SENTENÇA NESTE PONTO. PROVIMENTO PAR-
CIAL DO APELO. (…) Dano moral se caracteriza pela lesão aos senti-
mentos, ao atingir a subjetividade das pessoas, causando-lhes inquieta-
ções  espirituais,  sofrimentos,  vexames,  dores  e  sensações  negativas.
Mero reajuste de valor de plano de saúde não  se mostra apto a ensejar
dano moral passível de recomposição, mas apenas mero dissabor, oca-
sionado pelas contrariedades do cotidiano.” (TJPB - ACÓRDÃO/DECI-
SÃO do Processo Nº 00012734420138150461, 2ª Câmara Especializada
Cível, Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em
06-10-2015) 

Portanto, o aumento do plano de saúde observado decorreu de mero dissabor do coti-
diano, razão pela qual se mostra insubsistente a fundamentação descrita na irresignação recursal em
exame.

Por último, também não merece prosperidade a súplica direcionada contra a parte do
decisório que determinou a divisão recíproca pelas partes quanto às verbas sucumbenciais, pois
como os litigantes restaram, em parte, vencedores e vencidos no litígio, é aplicável o regramento
disposto no artigo 21, caput, do CPC/1973 (vigente à época da publicação da sentença). Vejamos a
redação do mencionado dispositivo:

Artigo 21, caput, CPC/1973: “Se cada litigante for em parte vencedor e
vencido, serão recíproca e proporcionalmente distribuídos e compensa-
dos entre eles os honorários e as despesas”.

Ressalte-se, que, por serem os autores, ora recorrentes, beneficiários da justiça gra-
tuita, a magistrada sentenciante determinou a suspensão da sua parcela da condenação sucumbenci-
al, com base no art. 12 da Lei nº 10.060/50, de forma que, também, nesse aspecto, inexiste modifi-
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cação a ser procedida no decisum.

Com essas considerações, NÃO CONHEÇO DA APELAÇÃO CÍVEL INTER-
POSTA PELA UNIMED JOÃO PESSOA – COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, por
não ter obedecido o prazo recursal previsto nos artigos 188 e 508, do Código de Processo Civil de
1973, e DESPROVEJO O APELO DOS AUTORES, mantendo a sentença objurgada em todos os
seus termos.

É como voto.

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo Porto, o Excelentíssimo Doutor Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o
Exmo. Des. Leandro dos Santos), e a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes
Bezerra Cavalcanti.

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Dra. Vasti Clea Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.

 
Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível “Desembargador Mário Moacyr Porto” do

Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, 27 de junho de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

 J/16
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